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3) Exercer funções técnico-jurídicas de natureza externa, ela-
borando estudos, informações e pareceres no domínio das
suas atribuições;

4) Acompanhar a organização de eventos, visitas e reuniões de
trabalho ou de carácter internacional, prestando assistência
a representantes de organismos internacionais ou de países
estrangeiros que se desloquem o Portugal;

5) Apoiar as iniciativas de cooperação do INPI com os orga-
nismos nacionais e internacionais, de carácter nacional ou
supranacional, nomeadamente no âmbito da CPLP e dos
PALOP.

Gabinete de Sistemas Informáticos

O Gabinete de Sistemas Informáticos é o serviço responsável pelo
desenvolvimento, aplicação e gestão dos projectos de informatização
de todas as actividades e serviços do INPI, competindo-lhe, desig-
nadamente:

1) Manter documentação actualizada sobre o sistema informá-
tico do INPI, difundir as novas tecnologias de tratamento
da informação e dar parecer sobre as soluções técnicas para
a aquisição de equipamentos e produtos informáticos;

2) Promover o desenvolvimento e aperfeiçoamento de aplicações
informáticas, designadamente no que se refere a projectos
de cooperação com outras entidades nacionais e internacio-
nais, apoiando o acompanhamento dos projectos de infor-
matização em matéria de propriedade industrial;

3) Executar todos os procedimentos de segurança, verificação
e manutenção, necessários ao bom funcionamento das apli-
cações existentes e assegurar a correcção de anomalias ou
avarias;

4) Apoiar os utilizadores e gerir a distribuição dos recursos infor-
máticos de acordo com as necessidades dos diferentes serviços.

Gabinete de Gestão da Qualidade

O Gabinete de Gestão da Qualidade é o serviço responsável pelo
apoio ao director de Sistemas e Qualidade, no âmbito:

1) Do sistema de qualidade dos serviços, incluindo o processo
regular de implementação de auditorias da qualidade;

2) Da aplicação da regulamentação técnica e dos procedimentos
internos associados, assumindo um papel de coordenação e
de integração dos vários serviços técnicos envolvidos;

3) Da coordenação da gestão de processos e das estruturas da
sua coordenação;

4) Da carta da qualidade e dos mecanismos de audição de clien-
tes internos e externos;

5) Da gestão dos instrumentos de gestão da inovação da melhoria
contínua dos serviços.

Deliberação n.o 1701/2005. — 1 — Ao abrigo do artigo 8.o, n.o 3,
dos Estatutos do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.,
(INPI), aprovados pelo Decreto-Lei n.o 400/98, de 17 de Dezembro,
e alterados pelo Decreto-Lei n.o 520/99, de 10 de Dezembro, bem
como dos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, o conselho de administração delibera delegar, com o poder
de subdelegar, nos termos e para os efeitos do artigo 8.o, n.o 1, alínea c),
dos Estatutos:

1.1 — No presidente do conselho de administração, António-Serge
de Pinho Campinos:

1.1.1 — Todas as competências para o exercício dos poderes de
direcção, excluindo o disciplinar, relativamente às actividades afectas
às áreas de informática e da gestão da qualidade, e ainda de supervisão,
quer específica das actividades das suas áreas de competência quer
geral do funcionamento do conselho, sem prejuízo das competências
próprias previstas no artigo 12.o dos Estatutos do INPI, nomeadamente
as que se referem às relações internacionais e à representação ins-
titucional junto dos órgãos de tutela, instituições públicas e organismos
internacionais;

1.1.2 — Nos casos de ausência, falta ou impedimento dos vogais
Jorge Barata Preto e Maria Leonor Mendes da Trindade, assumirá
a sua substituição nas competências que lhes foram delegadas;

1.2 — No vogal do conselho de administração Jorge Barata Preto:
1.2.1 — Todas as competências para o exercício dos poderes de

direcção, excluindo o disciplinar, e de supervisão, relativamente às
actividades afectas às áreas responsáveis pela constituição, modifi-
cação ou extinção de direitos privativos de propriedade industrial,
designadamente no âmbito das patentes de invenção, modelos de uti-
lidade, certificados complementares de protecção, topografias de pro-
dutos semicondutores, dos desenhos ou modelos e dos sinais distintivos
do comércio (marcas, nomes e insígnias de estabelecimento, logótipos,
recompensas, denominações de origem e indicações geográficas).

1.2.2 — Nos casos de ausência, falta ou impedimento do presidente,
assumirá a sua substituição nas competências próprias e delegadas,
competindo-lhe ainda substituir a vogal do conselho de administração
Maria Leonor Mendes da Trindade nas competências delegadas nos
casos de ausência, falta ou impedimento e quando não puder subs-
tituir-se-lhe o presidente;

1.3 — Na vogal do conselho de administração Maria Leonor Men-
des da Trindade:

1.3.1 — Todas as competências para o exercício dos poderes de
direcção, excluindo o disciplinar, e de supervisão, relativamente às
actividades afectas às áreas de gestão de recursos humanos, qualquer
que seja a origem e natureza da sua relação laboral, de gestão dos
recursos financeiros, de informação e da promoção e valorização eco-
nómica da inovação, incluindo a gestão operacional dos diversos meca-
nismos públicos de apoio;

1.3.2 — Nos casos de ausência, falta ou impedimento do presidente,
assumirá a sua substituição nas competências próprias e delegadas
quando não puder substituir-se-lhe o vogal do conselho de admi-
nistração Jorge Barata Preto, competindo-lhe ainda substituir este
vogal nas competências delegadas, nos casos de ausência, falta ou
impedimento e quando não puder substituir-se-lhe o presidente.

2 — É revogada uma deliberação de 19 de Maio de 2005 do conselho
de administração, sobre delegações de competências, publicada sob
a deliberação n.o 756/2005, no Diário da República, 2.a série, n.o 108,
de 6 de Junho de 2005.

3 — A presente deliberação produz efeitos desde a data da sua
assinatura.

7 de Dezembro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o
Presidente, António Campinos.

Despacho n.o 26 828/2005 (2.a série). — Considerando a deli-
beração de 7 de Dezembro de 2005, aprovada em reunião de conselho
de administração do Instituto Nacional da Propriedade Industrial,
I. P. (INPI), a publicar em Diário da República, 2.a série, sobre dele-
gação de competências nos seus membros e, como aí se refere, nos
termos e para os efeitos do artigo 8.o, n.o 1, alínea c), dos Estatutos;

Considerando a estrutura interna do INPI, aprovada pela portaria
n.o 658/2001, de 8 de Março (publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 80, de 4 de Abril de 2001), e o ajustamento da organização
da estrutura do INPI operada por deliberação do conselho de admi-
nistração de 22 de Setembro de 2005, sob a forma de directiva do
conselho de administração n.o 12/2005, de 7 de Dezembro;

Considerando ainda os regulamentos internos em vigor:
1 — Subdelego, com poder de subdelegar, e sem prejuízo do que

se dispõe no número seguinte, no Dr. José Maria Lourenço Maurício,
director de Marcas e Patentes, nomeado ao abrigo do artigo 27.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, as competências decisórias que
me foram delegadas, quanto a esta Direcção, sobre as actividades
afectas às áreas responsáveis pela constituição, modificação ou extin-
ção de direitos privativos de propriedade industrial, designadamente
no âmbito das patentes de invenção, modelos de utilidade, certificados
complementares de protecção, topografias de produtos semicondu-
tores, dos desenhos ou modelos e dos sinais distintivos do comércio
(marcas, nomes e insígnias de estabelecimento, logótipos, recompen-
sas, denominações de origem e indicações geográficas).

2 — Dos poderes ora subdelegados ficam expressamente excluídas
as decisões proferidas no âmbito de pedidos de declaração de cadu-
cidade e as decisões proferidas no âmbito dos artigos 8.o e 23.o do
Código da Propriedade Industrial.

3 — Ficam por este meio ratificados todos os actos que, no exercício
dos poderes ora subdelegados, tenham sido praticados pelo Dr. José
Maria Lourenço Maurício, ou por si autorizados, desde a deliberação
do conselho de administração de 22 de Setembro de 2005, tomada
sob a forma de directiva n.o 12/2005, na qualidade de director de
Marcas e Patentes.

4 — A presente deliberação produz efeitos desde a data da sua
assinatura.

7 de Dezembro de 2005. — O Vogal do Conselho de Administração,
Jorge Barata Preto.

Despacho n.o 26 829/2005 (2.a série). — Considerando a deli-
beração de 7 de Dezembro de 2005, aprovada em reunião de conselho
de administração do Instituto Nacional da Propriedade Industrial,
I. P. (INPI), a publicar no Diário da República, 2.a série, sobre dele-
gação de competências nos seus membros e, como aí se refere, nos
termos e para os efeitos do artigo 8.o, n.o 1, alínea c), dos Estatutos;

Considerando a estrutura interna do INPI, aprovada pela portaria
n.o 658/2001, de 8 de Março (publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 80, de 4 de Abril de 2001), e o ajustamento da organização
da estrutura do INPI operada por deliberação do conselho de admi-
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nistração de 22 de Setembro de 2005, sob a forma de directiva do
conselho de administração n.o 12/2005, de 7 de Dezembro;

Considerando ainda os regulamentos internos em vigor:
1 — Subdelego, com exclusão do poder de subdelegar, todavia sem

prejuízo do que se dispõe no artigo 41.o do Código do Procedimento
Administrativo, no Dr. Elpídio Codinha dos Santos, director da Orga-
nização e Gestão, as competências executórias próprias do funcio-
namento corrente do INPI que me foram delegadas para as áreas
compreendidas nos Departamentos de Gestão Financeira e de Gestão
do Pessoal, podendo autorizar a realização de despesas de funcio-
namento até ao limite de E 5000.

2 — A presente deliberação produz efeitos desde a data da sua
assinatura.

7 de Dezembro de 2005. — A Vogal do Conselho de Administração,
Maria Leonor Trindade.

Unidade de Coordenação do Plano Tecnológico

Despacho n.o 26 830/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de
23 de Julho, e ao abrigo do despacho n.o 78/XVII/MEI/2005, de 1
de Junho, nomeio o Prof. Doutor Paulo Jorge Matos Fernandes Mar-
tins Ferreira para prestar colaboração à Unidade de Coordenação
do Plano Tecnológico em matérias da sua área de especialidade.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 15 de Junho
de 2005.

3 — Durante esse período é atribuída ao nomeado a remuneração
mensal ilíquida de E 3800.

13 de Junho de 2005. — O Coordenador, José Manuel Albuquerque
Tavares.

Despacho n.o 26 831/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de
23 de Julho, e ao abrigo do despacho n.o 78/XVII/MEI/2005, de 1
de Junho, nomeio o licenciado João Carlos Pires Mateus para prestar
colaboração à Unidade de Coordenação do Plano Tecnológico em
matérias da sua área de especialidade.

2 — A presente nomeação produz efeitos de 1 de Julho a 30 de
Setembro de 2005.

3 — Durante esse período é atribuída ao nomeado a remuneração
mensal ilíquida de E 3800.

30 de Junho de 2005. — O Coordenador, José Manuel Albuquerque
Tavares.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior

Despacho (extracto) n.o 26 832/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do director regional de Agricultura da Beira Interior de 30
de Novembro de 2005, o técnico superior de 1.a classe da carreira
de médico veterinário José Júlio da Silva Louro, do quadro próprio
desta Direcção Regional, cessou, a seu pedido, as funções do cargo
de chefe da Divisão de Intervenção Veterinária do Fundão, com efeitos
a partir de 5 de Dezembro de 2005.

13 de Dezembro de 2005. — O Director de Serviços de Adminis-
tração, José António Marques dos Santos.

Gabinete de Planeamento e Política Agro-Alimentar

Aviso n.o 11 966/2005 (2.a série). — De acordo com o disposto
nas alíneas b) e d) do n.o 2 do Despacho Normativo n.o 16/99, de
24 de Março, e no Despacho Normativo n.o 30/2000, de 12 de Junho,
e verificada a conformidade da candidatura apresentada pela empresa
CAMPOAVES — Produção Extensiva de Aves de Lafões, L.da, torno
público o seguinte:

É autorizado à CAMPOAVES — Produção Extensiva de Aves de
Lafões, L.da, o direito de utilizar o rótulo constante do presente
diploma, reservado ao produto que obedeça às características fixadas
nas alíneas a) e d) do anexo IV do Regulamento n.o 1538/91, da
Comissão, de 5 de Junho, a seguir discriminado: «Frango Campoaves
criado ao ar livre.»

A SGS — Sociedade Geral de Superintendência — ICS é reconhe-
cida como organismo independente de controlo do rótulo constante
do anexo do presente diploma.

29 de Novembro de 2005. — A Directora, Rita Horta.

ANEXO

Rótulo de indicação do tipo de criação

Frango Campoaves criado ao ar livre. — A parte superior do rótulo
apresenta a figura da cabeça de um frango nas cores vermelha, dourada
e preta, inscrita num círculo branco circundado a dourado. O conjunto
insere-se num fundo negro marginado por uma linha dourada.

Ao centro tem a menção «Frango» a vermelho, seguida da menção
«Campoaves» a dourado, sobre fundo negro.

Na parte inferior contém as menções «Criado ao ar livre na região
de Lafões», «Alimentado com 70 % de cereais» e «Idade mínima
de abate: 81 dias», em letras brancas. Contém do lado esquerdo o
logótipo da SGS e do lado direito o símbolo de rótulo aprovado
pelo Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas.

Apresenta na parte terminal um rectângulo, marginado a dourado
e em fundo branco, destinado à impressão automática de menções
obrigatórias relativas ao peso, preço e data de validade da embalagem,
ao endereço da empresa e às temperaturas de conservação. No canto
superior esquerdo situa-se o número de identificação do matadouro
e no canto superior direito os logótipos de produto destinado à res-
tauração e de embalagem reciclável.

O corpo central do rótulo insere-se em fundo negro marginado
por linhas a vermelho, amarelo e dourado e a parte terminal do rótulo
em fundo branco marginado a dourado.

Aviso n.o 11 967/2005 (2.a série). — De acordo com o disposto
nas alíneas b) e d) do n.o 2 do Despacho Normativo n.o 16/99, de
24 de Março, e no Despacho Normativo n.o 30/2000, de 12 de Junho,
e verificada a conformidade da candidatura apresentada pela empresa
Regional de Mercadorias — Sociedade Central de Aprovisiona-
mento, S. A., torno público o seguinte:

É autorizado à Regional de Mercadorias — Sociedade Central de
Aprovisionamento, S. A., o direito de utilizar o rótulo constante do
presente diploma, reservado ao produto que obedeça às características
fixadas nas alíneas a) e d) do anexo IV do Regulamento n.o 1538/91,
da Comissão, de 5 de Junho, a seguir discriminado: «Frango lusitano
criado ao ar livre.»

A SGS — Sociedade Geral de Superintendência — ICS é reconhe-
cida como organismo independente de controlo do rótulo constante
do anexo do presente diploma.

29 de Novembro de 2005. — A Directora, Rita Horta.

ANEXO

Rótulo de indicação do tipo de criação

Rótulo com a forma oval, apresenta na parte superior três espigas
douradas em fundo castanho. A seguir, encontra-se inscrita numa
elipse, circundada a dourado, a expressão «Frango do campo», em
letras brancas e fundo verde. Ao centro encontra-se o logótipo da
empresa, ladeado por duas espigas em dourado. Abaixo deste logótipo
apresenta uma faixa, com fina bordadura dourada e com fundo verde,




